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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

8VARCIVBSB
8ª Vara Cível de Brasília

Número do processo: 0059450-21.2008.8.07.0001

Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: CONDOMINIO QUINTAS DO SOL

EXECUTADO: FRANCISCO JOSE DE CASTRO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 

 

 

Considerando as alegações trazidas pela parte interveniente, e com o objetivo de evitar a alegação de
nulidade do ato expropriatório, determino a suspensão da hasta pública.

Cadastre-se a terceira interessada.

À parte autora para se manifestar quanto à impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

BRASÍLIA, DF, 21 de julho de 2020 13:44:25.

LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO

Juiz de Direito

 


